CENTRO ORGANIZATIVO DOS TRABALHADORES (COT)

ESTATUTO

Das Finalidades e Duração:

Artigo 1º

O Centro Organizativo dos Trabalhadores, com sede na Avenida Barão de Itapura, 2022 – Jardim Guanabara em Campinas – SP, é constituída com as seguinte finalidades: incentivar e estimular atividades de organização dos trabalhadores (contratados diretos, prestadores de serviço, temporários, terceiros ou outras denominações, inclusive desempregados) nos seus locais de trabalho; arrecadar fundos para assistir esses mesmos trabalhadores quando no processo de organização ou em movimentos reivindicatórios tenham sofrido represálias por causa deles; assim como promover o nível cultural mediante seminários, cursos de formação política, debates, shows, conferências e principalmente desenvolver o espírito de solidariedade entre todos os trabalhadores.

Artigo 2º

É indeterminado o tempo de duração do Centro Organizativo dos Trabalhadores.

Artigo 3º

O Centro Organizativo dos Trabalhadores não tem fins lucrativos.

Das Prerrogativas:

Artigo 4º

a) Desenvolver projetos e promover atividades culturais, educacionais e de formação em geral;

b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando para este fim atividades, movimentos e organismos;

c) Defender e conquistar direitos coletivos assim como realizar campanhas de conscientização em geral, inclusive campanhas do meio-ambiente;

d) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações;

e) Manter convênios ou se associar a sindicatos, organizações e entidades similares para prestação de serviços de assistência em geral; 

f) Definir contribuições aos associados e conveniados;

g) Cobrar mensalidades cujos os valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral;

h) Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos da sociedade;

i) Assistir aos trabalhadores quando os mesmos sofrerem represálias em virtude de participação em movimentos reivindicatórios e organizativos, sem que isso implique em qualquer vínculo entre a Entidade e o assistido;

j) Assistir administrativa e judicialmente aos associados de acordo com as finalidades e objetivos da entidade.

Dos deveres dos associados:

Artigo 5º

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

b) Comparecer as assembléias ordinárias e extraordinárias, seminários, atividades e eventos;

Dos direitos dos associados:

Artigo 6º

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da entidade;

b) Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista no estatuto;

c) Recorrer às instâncias sobre qualquer ato lesivo ao seu direito;

PARÁGRAFO ÚNICO – Os membros da entidade não respondem subsidiariamente pelas obrigações da entidade.

Critérios para ser associados:

Artigo 7º

a) Exercer ou ter exercido atividade laboral como empregado ou assemelhado, podendo ser funcionário direto, terceiros, contratado, estagiário, prestador de serviço, membro de cooperativa de trabalho e outras denominações assim como estar desempregado;

b) Fazer parte de alguma entidade, grupo organizado ou sindicato que tenha convênio com o Centro Organizativo dos Trabalhadores e esteja cumprindo seus estatutos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Pleitear ser membro e ser aprovado pela diretoria da entidade.

Dos órgãos constitutivos:

Artigo 8º

São órgãos constitutivos do Centro Organizativo dos Trabalhadores:

a) Seminário ampliado;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal

d) Conselho de Conveniados;

e) Conselho de Base.

Do Seminário Ampliado:

Artigo 9º

a) O Seminário Ampliado é órgão máximo e soberano de deliberação do Centro e deve ocorrer ordinariamente a cada ano, e extraordinariamente quando convocado pela diretoria;

b) A convocação para o seminário será feito pelos jornais locais e regionais e sua data será definida em assembléia geral ordinária ou extraordinária;

c) No seminário ampliado será feito as previsões orçamentárias e as prestações de contas, ambas serão anuais e obrigatórias.

Da competência do Seminário Ampliado:

Artigo 10

a) Decidir em última e definitiva instancia;

b) Reformular os estatutos;

c) Discutir e aprovar contribuições financeiras e associativas;

d) Definir a composição dos Conselhos de Conveniados e de Base;

e) Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior;

f) Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de atividades do Centro.

g) Avaliar, planejar e tirar resoluções para o Centro no período;

h) Escolher o Coordenador Geral e os membros do conselho fiscal, assim como criar outras secretarias.

Da diretoria:

Artigo 11

a) A Diretoria será constituída por um Coordenador Geral; um Vice-coordenador Geral; primeiro e segundo Coordenadores Organizativos; primeiro e segundo Coordenadores de Finanças e Administração; primeiro e segundo Coordenadores de Formação e Cultura e pelo Conselho Fiscal.

Compete a diretoria:

Artigo 12

a) Dirigir o Centro de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões;

c) Reunir ordinariamente 1 (uma) vez por mês extraordinariamente quando convocado;

d) Promover e incentivar a criação de grupos, equipes de trabalho que visem desenvolver trabalhos específicos, atividade e eventos;

e) Marcar e organizar o seminário ampliado anualmente;

f) Elaborar sob orientação do Conselho de Base e conveniados, o programa anual de atividade e executá-lo;

g) Entrosar-se com instituições públicas ou privadas para colaboração dessas entidades em suas programações;

h) Organizar as comissões auxiliares necessárias à execução das atividades e acompanhar o seu trabalho, visando a unidade de ação;

i) As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 50% (cincoenta por cento) mais 1 (um) dos membros da diretoria e pôr maioria absoluta de votos dos presentes;

j) Contratar e definir funcionários

k) Encaminhar e viabilizar não só as decisões do Centro, como também a administração dos projetos existentes.

Artigo 13

Todos os projetos deverão estar organizados através do Regimento Interno aprovados no Seminário Ampliado.

Da competência do Coordenador Geral

Artigo 14

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

b) Representar o Centro ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente;

c) Convocar a Assembléia, o Conselho, Seminário Ampliado e as Comissões auxiliares, estando de acordo com a direção;

d) Assinar cheques, títulos de crédito e empréstimo juntamente com o primeiro Coordenador de finanças e administração;

e) Exercer as demais funções inerentes ao cargo.

Da competência do Vice-Coordenador Geral

Artigo 15

a) Substituir o coordenador geral em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, em caso de vacância, assumir o mandato até o seu término.

Da competência do primeiro Coordenador Organizativo

Artigo 16

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e assembléia geral e redigir as competentes atas;

b) Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

c) Elaborar relatórios das atividades, em conjunto com os demais na Diretoria;

d) Atender a correspondência;

e) Preparar e manter em dia o fichário dos membros;

f) Ler nas reuniões as atas de sessão anterior e a correspondência dirigida à entidade;

g) Organizar e controlar os serviços de arquivo e fichário da secretaria;

Da competência do Segundo Coordenador Organizativo 

Artigo 17

a) Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral a sua colaboração e, em caso de vacância assumir o mandato até seu término.

Da competência do Primeiro Coordenador de Finanças e Administração:

Artigo 18

a) Contabilizar as contribuições dos associados, renda de qualquer tipo, donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada;

b) Pagar as contas das despesas autorizadas pela Diretoria;

c) Apresentar relatórios da receita e despesa, sempre que forem solicitados e anualmente submetê-lo à Assembléia Geral;

d) Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias;

e) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

f) Assinar cheques, títulos de crédito e empréstimos juntamente com o Coordenador Geral;

g) O Tesoureiro deverá manter em estabelecimentos de crédito, a quantia superior à metade do salário mínimo na região.

Da competência do Segundo Coordenador de Finanças e Administração:

Artigo 19

a) Auxiliar o primeiro Coordenador no desempenho de suas funções, substituindo-o nas faltas e impedimentos.

Do Conselho Fiscal:

 Artigo 20: 

O Conselho Fiscal, que será composto por 02 membros e 01 suplente, compete:

a) Vistar toda documentação contábil do Centro, fiscalizando-a;

b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual;

c) Opinar sobre despesas extraordinárias e sobre balancetes semestrais.

Do Conselho de Conveniados:

Artigo 21:

O Conselho de Conveniados será constituído por 02 (dois) anos representantes de cada entidade conveniada tenha mais de 1000 (mil) associados, terá direito de indicar mais um conselheiro, e assim a cada outros 1000 (mil) associados.

PARÁGRAFO ÚNICO – O  Conselho de Conveniados poderá indicar para a direção no máximo, 50% dos Coordenadores dentre seus associados que deverão ser pessoas diferentes das que compõem o Conselho.

Do Conselho de Base:

Artigo 22

O Conselho de Base será constituído por 01 (um) representante de cada local de trabalho. Caso o local de trabalho tenha mais de 100 (cem) associados do Centro, terá direito de indicar mais um conselheiro, e assim a cada 100 (cem) associados.

Do Processo Eleitora e do Mandato:

Artigo 23

a) O mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, podendo seus membros serem reeleitos;

b) A escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita através de realização de seminário especificamente convocado para esse fim, devendo todos os membros serem convocados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal.

c) Havendo votação, esta deverá ser secreta, por chapa completa dos candidatos;

d) A composição da Diretoria e do Conselho Fiscal será por proporcionalidade qualificada, conforme a votação obtida.

PARÁGRAFO ÚNICO – Só pode se candidatar para qualquer cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o membro do Centro com mais de seis meses de participação efetiva no Centro ou nos seus projetos. 

Do patrimônio:

Artigo 24

O patrimônio do Centro Organizativo dos Trabalhadores será constituído:

a) Bens móveis e imóveis;

b) Da arrecadação feita pelo Centro, seus projetos e seus convênios;

c) Das doações e legados;

d) Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;

e) Das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorias;

f) Outras rendas de qualquer natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os bens e imóveis só poderão ser alienados mediante aprovação prévia do Seminário Ampliado especialmente convocado e com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros.

Artigo 25

As contribuições das entidades, sindicatos e conveniados ao Centro Organizativo dos Trabalhadores será de 5% (cinco por cento) do total da arrecadação dos sindicalizados.

Artigo 26

A contribuição do sócio-membro ao Centro Organizativo dos Trabalhadores será de 1% (um por cento) de seu salário-base.

Artigo 27

a) O Centro poderá ser dissolvido, mediante Seminário ampliado convocado para esse fim, com a presença da maioria absoluta de 2/3 (dois terços) dos membros;

b) Em caso de dissolução qualquer que seja a causa, os bens do Centro deverão se destinados à outra entidade que propugna em seu estatuto a mesma finalidade deste.

Artigo 28

Poderá o Centro manter atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços desde que os rendimentos destas atividades sejam destinadas exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais.

Das penalidades:

Artigo 29

Estará sujeitos as penas previstas neste estatuto o associado que incorrer nas seguintes faltas:

a) Violação do estatuto;

b) Atitudes que contrariem decisões do Seminário Ampliado e Diretoria;

c) Difamar o Centro e sua diretoria.

Artigo 30

As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em:

a) Advertências pôr escrito;

b) Suspensão até 2 (dois) anos;

c) Eliminação dos quadros do Centro.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em última instância ao Seminário Ampliado.

Da perda do mandato:

Artigo 31

Perderão seus mandatos os membros da Diretoria que incorrem em:

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

b) Violação deste estatuto;

c) Abandono de cargo, assim considerada ausência não justificada em 3 reuniões consecutivas;

d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo no Centro.

PARÁGRAFO ÚNICO – A perda do mandato será declarada pelo Seminário ampliado, assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa.

Artigo 32

Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria, a vaga será resposta por outro associado escolhido em Seminário Ampliado especialmente convocado.

Das disposições transitórias:

Artigo 33

Este estatuto deve ser avaliado e discutido no máximo até o fim da primeira gestão, ou seja, nos 2 (dois) primeiros anos de existência do Centro Organizativo dos Trabalhadores.

Artigo 34

A primeira Diretoria e Conselho Fiscal da entidade será eleita na Assembléia de fundação, especialmente convocada para este fim, cujo mandato será de 02 (dois) anos, conforme artigo 23.

